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DISTRATO No 006/2013

REFERENTE AO CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 06í/2013

Distrato de contrato, que Íazem de um lado o MUNICÍP|O DE SANTA MARTA DO
OESTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua José de França
Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54410001-26,
neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. CtáUDIO LEAL, brasileiro, casado,
portador da Cédula de ldentidade no 3.531.523-3/SSP - PR e do CPF/MF no 348.255.171-
53 e, de outro lado RHAíSSA OLIVEIRA GEGOSKI, pessoa fisica, inscrito no C.P.F. n.o

070.929.189-64, residente e domiciliada na Rua Alexandre Kordiak, 396, Centro, Santa
Maria do Oeste- Pr, partes que celebram o presente termo mediante as condições abaixo
estabelecidas:

Parágrafo ío:
Fica rescindido, de comum acordo entre as partes contratantes, o

Contrato Administrativo no 06112013, referente ao Processo Licitatório
elaborado na Modalidade TOMADA DE PREÇOS no 09120'a3, sem ônus para
ambas as partes.
E por estarem rtados, firmam o presente termo.

Santa de Outubro de 2013.
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